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RESUMO 

 

A tutela jurídica conferida aos animais, nos termos da Constituição Federal de 

1988 e, de maneira reflexa, na Lei de Crimes Ambientais, propiciou a ascensão de um 

debate pautado no reconhecimento do valor intrínseco desses seres, na medida em 

que ao vedar a prática dos atos de crueldade, o legislador constitucional, de forma 

implícita, anuiu com a ideia de que, assim como a espécie humana, os animais 

também são dotados da capacidade de sentir e sofrer, e que, portanto, devem ter o 

seu bem-estar e a sua integridade física assegurados como fins em si mesmos e, não 

como simples recursos utilitários postos à livre disposição das finalidades humanas. 

À vista disso, em que pese o arcabouço jurídico brasileiro tenha assumido um caráter 

antropocêntrico, mesmo que numa vertente considerada mais moderada, o paradigma 

biocêntrico tem, paulatinamente, ganhado relevo em decorrência do desdobramento 
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dos movimentos de proteção aos animais, o que pode ser corroborado pela ascensão 

de inúmeras discussões cientificas à respeito e, ainda, pela inserção de debates em 

diversos cursos universitários que passaram a ofertar disciplinas voltadas à questão 

do direito animal; pela publicação de obras e artigos científicos que tratam sobre o 

tema; bem como, pela formulação de precedentes judiciais nos tribunais superiores, 

que, em geral, versam sobre o conflito aparente de normas constitucionais, sobretudo 

no que tange à garantia dos direitos culturais em contraposição à vedação de práticas 

que submetam os animais a maus-tratos. Embora essa mudança de perspectiva 

venha se mostrando cada vez mais patente no cenário jurídico-acadêmico, é possível 

verificar, na mesma medida, que os atos de torpeza perpetrados contra os animais 

ainda têm sido bastante frequentes no meio social, principalmente pelo fato destes 

seres, concebidos como bens semoventes, estarem passíveis de apropriação e 

estimação econômica, razão pela qual, ainda que sejam numerosas as leis de 

proteção faunística, elas não tem se revelado efetivas, a ponto de suscitar o 

desestímulo de condutas cruéis. Há que se dizer também sobre outro aspecto 

econômico, bastante triste para os animais que é a sua utilização em experiências 

para desenvolvimento de produtos de beleza e outros, sem se importar com qualquer 

dor ou exposição à crueldade, desses seres sencientes. Assim, partindo dessa 

premissa, o objetivo desta pesquisa foi o de analisar se a proposta de reconhecimento 

da personalidade jurídica sui generis dos animais como titulares de direitos 

fundamentais, atualmente em voga no Poder Legislativo, é, de fato, uma condição 

necessária a ensejar a efetiva proteção desses seres contra as práticas de crueldade. 

Para tanto, são delineados conceitos e teorias, bem como elencados os argumentos 

favoráveis e desfavoráveis à proposta de recategorização jurídica dos animais como 

objeto de propriedade, apenas, em seres sencientes, com direitos a serem 

respeitados. O método utilizado nessa pesquisa foi o dedutivo; quanto aos métodos 

de procedimento, foram adotados o histórico e o comparativo. O primeiro justifica-se 

em razão da análise de acontecimentos e instituições pretéritas para fins de 

compreensão da sua influência na conjuntura atual. O segundo, por sua vez, revela-

se pela necessidade de se empreender análises comparativas, sobretudo no 

concernente a aspectos legislativos, tendo sido o referencial buscado em livros, 
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artigos acadêmicos e sítios eletrônicos. Concluiu-se que, não obstante a alcunha de 

sujeito de direito seja amplamente justificada e desejada; não se deve sustentá-la 

como sendo a única solução, no sentido de efetivar garantias e o protecionismo animal 

contra os atos de crueldade, nos termos do que dispõe a Constituição Federal. Isso 

se deve ao fato de que, para além da elaboração de instrumentos normativos, faz-se 

necessário suscitar o estímulo a uma consciência ética-ambiental voltada a atender 

todos os setores da sociedade, o que pode ser possibilitado através de atuações 

conjuntas e integradas de todos os agentes sociais, entre estes, o Poder Público, as 

ONGs e a sociedade civil.  

 

PALAVRAS-CHAVE: Paradigma Biocêntrico; Proteção dos Animais; Personalidade 

Jurídica Sui Generis.   
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